
   
 

                                    

DELIBERAÇÃO NORMATIVA DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO BAIXO PARANAÍBA N° 35, DE 30 DE MAIO DE 2019. 

 

(Ad referendum) 

 

Recomendar para avaliação do CBH 

Paranaíba as propostas do Instituto 

Estadual de Florestas (IEF), da 

Superintendência de Água e Esgotos de 

Ituiutaba e do Consórcio Público 

Intermunicipal de Desenvolvimento 

Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto 

Paranaíba (CIDES) referente ao Edital de 

Chamamento Público ABHA Nº 001/2019 

 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DO 

BAIXO PARANAÍBA, CBH-PN3, instituído por meio do Decreto Estadual nº 43.797/2004, no uso 

de suas atribuições legais, e, 

Considerando o disposto na Deliberação CBH Paranaíba nº 103, de 19 de março de 2019 – Anexo 

II, 

Considerando as decisões da Primeira Reunião Extraordinária da Câmara Institucional Legal do 

CBH PN3, ocorrida em 29 de maio de 2019. 

DELIBERA: 

Art. 1º Recomendar para avaliação do CBH Paranaíba os projetos encaminhados ao CBH PN3, 

conforme quadro abaixo: 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE PROJETO 

Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba  

Apoio técnico para elaboração e/ou revisão dos 
planos municipais (PMSB/PGIRS), educação 
ambiental e execução de PGIRS e recuperação de 
áreas degradadas dos municípios que compõem o 
CIDES. 

Instituto Estadual de Florestas 

Elaboração do Plano de Manejo do Refúgio de Vida 
Silvestre Estadual dos Rios Tijuco e da Prata: uma 
proposta pautada no desenvolvimento social, 
planejamento estratégico e manejo adaptativo. 

Superintendência de Água e Esgotos 
de Ituiutaba  

Programa Amigos do Ribeirão São Lourenço - 
"PROGRAMA AMIGOS" 

 

 



   
 

                                    

 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.  

 

Uberlândia, 30 de maio de 2019. 

Referendada no dia 06 de agosto de 2019. 

 

 


